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PARECER Nº 1647/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0327/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que institui o 
Programa Municipal de Saúde Integral da População Negra da cidade de São Paulo e dá 
outras providências. 

De acordo com o projeto, o objetivo é promover a saúde da população que sofre de 
injustos processos socioeconômicos e culturais. 

Sob o estrito aspecto da legalidade, o projeto reúne condições de prosseguir em sua 
tramitação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, 
da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos. Não se trata de 
matéria de iniciativa privativa do Prefeito. 

O art. 24. XII, da Constituição Federal dispõe que compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre defesa da saúde, a qual deve ser lido em 
conjunto com o art. 30, I e II, da Carta Republicana, que atribuem aos Municípios competência 
para legislar sobre assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber. 

A esse respeito, busca-se pelo projeto de lei em apreço a proteção da saúde, afinando-
se com o dever constitucional do Poder Público de promover ações voltadas à redução do risco 
de doenças (art. 196 da Constituição Federal). A Constituição do Estado de São Paulo, no 
exercício do poder constituinte derivado decorrente, dispõe também que a saúde é direito de 
todos e dever do Estado, cabendo aos Poderes Públicos Estadual e Municipal garantirem o 
direito à saúde mediante políticas públicas que visem à redução do risco de doenças e outros 
agravos (art. 219). Diz ainda a Carta Bandeirante que as ações e os serviços de saúde são de 
relevância pública, abrangendo regulamentação, fiscalização e controle (art. 220). A Lei 
Orgânica do Município, a seu turno, reproduz o dever do Poder Público assegurar a saúde 
como direito de todos (art. 212) e discrimina as formas de garanti-la com a participação da 
comunidade (art. 213). 

O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas 
federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas 
pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS), na forma da Lei Federal nº 
8.080/90, assim, contata-se que todas as ações que o Município de São Paulo pode promover 
devem estar afinadas com os princípios estabelecidos pelo SUS. 

Ademais, o foco do programa é a população negra, que, como é cediço, constitui a 
parcela mais vulnerável da população. A propositura, nessa esteira, objetiva também 
concretizar o princípio da igualdade, na forma do art. 5º da Constituição Federal e do art. 2º, IX, 
da Lei Orgânica do Município, conferindo tratamento especial a quem se acha em posição 
social de inferioridade. O Estado brasileiro é signatário da Convenção Internacional Sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (promulgada pelo Decreto Federal nº 
65.810/69), cujo art. 1º, IV, estabelece que não serão consideradas discriminação racial as 
medidas especiais tomadas com o único objetivo de assegurar progresso adequado de certos 
grupos raciais ou étnicos. 
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Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, X, da Lei Orgânica do Município. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 31/10/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 

João Jorge - PSDB 

Reis - PT - Relator 

Sandra Tadeu - DEM 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/11/2018, p. 104 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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